
 

 
Presidência

Ato

Ato_Pres

ATO GDGSET.GP.N.º 234, DE 4 DE MAIO DE 2026
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do Processo Administrativo nº 6006101/2026-00, 
R E S O L V E 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Rio de Janeiro/Brasília/Rio de Janeiro e o pagamento de cinco diárias e meia de
viagem, referentes ao período de 10 a 15 de maio do corrente ano, ao servidor ELTON LIMA DA SILVA, Analista Judiciário do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, para viajar à cidade de Brasília/DF, a fim de auxiliar no módulo de distribuição do Processo Judicial Eletrônico.
 

VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

ATO GDGSET.GP.Nº 236, DE 4 DE MAIO DE 2026
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do Processo Administrativo TST nº 6005872/2026, 
R E S O L V E 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Brasília/Aracaju, no dia 16/5/2026, e o pagamento de três diárias e meia de
viagem, referentes ao período de 13 a 16 de maio do corrente ano, ao servidor ADRIANO LEÃO VENCESLAU, Secretário de Governança e
Gestão Estratégica do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, a fim de ministrar o curso “Elaboração do Plano Estratégico com enfoque no
Referencial Básico de Governança do TCU” no Tribunal Superior do Trabalho.
 

VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

Ato

Ato_CORREG

ATO Nº 5/CGJT, DE 4 DE MAIO DE 2026.
 

Cancelamento da realização das correições ordinárias nos Tribunais Regionais do
Trabalho da 3ª e 15ª Regiões, previamente designadas para os períodos de 11 a 15
de maio e de 08 a 12 de junho de 2026.   

 

 
 

O MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,
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RESOLVE:   
 

  

 
Art. 1º Cancelar a realização das correições ordinárias nos Tribunais Regionais do Trabalho da 3ª e 15ª Regiões,

previamente designadas para os períodos de 11 a 15 de maio e de 08 a 12 de junho de 2026, respectivamente.   
 

Art. 2º 
Este ato entrará em vigor na data da sua publicação.   

 
Dê-se ciência ao Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ao Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, à Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, ao Corregedor Nacional de Justiça e ao Procurador-
Geral do Trabalho, mediante ofício. Junte-se cópia do presente ato aos autos dos processos PJeCor – TST-CorOrd-179-39.2025.2.00.0500 e
PJeCor – TST-CorOrd-0000122-84.2026.00.0500.   

 
Publique-se.   

 
  

 
   

JOSE ROBERTO FREIRE PIMENTA    
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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